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f' HEF EIT HA DU
•

M U ~I CI P IO DE AG DO S

" DEa..ARA O ImE 00 TI1U.AA OC CAAGO A G:UE
SE REFERE O ARTIGO lI , ncrso IV , da LEl

1.241/76" •

-
OF. l'i ' . o t:" C R E T O NO 687 DE 28 OC DEZE"'mO CE 1976

-
-
-

-

-

o DR Al.I3ENS APAREClOO BENAZI01 Prcf e i t o
I.',Jnicipal substituto de Agudo s , Estado de ~oBi)ulO t usando cbs direitos Que lhe
seo conferidos pelo artigo 39 , inciso VI da Lei Orgenico dos Uunicipic~( Lei
Complementar n 9 09 , de 31/12/1900 ;

_ CQtJSIDERAtJDO o que dispõe o a rtigo 9 9

e t abelo I I ambos da Lei n2 1.223 , de 10 de Bgost Ode 1976, com 6 nova redoçao
dad~ pelos artiço5 12 e ~Q , O~b05 da Lei n2 1. 2a1, de 29 de setembro de 1975j

_ CONSIDERANDO que par e o exate aplicaç~o

da Loi é i ndis pensavel a dec laração do nooc do servidor benefi ci aria das Leis
já rerer-í .ocs , em vi rtude de l ot cçeo , denominaçã o e r-efer-nc âe ms-rer-Lc e ,

o E C A E T A

-
-

--

Art , II! _ O cargo de FI3:J\L GERAL I Pa±"õa

.. G .. , da ant iga 5eçep de CI:lras e Fiscalização , LI. que se refere o artigo 99 e
Tebeke I , ambos da Lei 1.l..mi c i pal n2 429 , de 16 de j unho de 1962 , pr-cví.ccem cer-ater
efetivo po~ ALCI~JO ADCLINQ L~O , RG ;9 5. 449.663 passa a FISC~L GERAL _ Re~rencia

" 22" d~ aivisão de Obras , Viaç;o , E~uipementos L~ban05 e T~ansportas Roctoviarios ,
cergo Isolado , da provi mento Sfet i vo , Parte Permane~te , nos te~os do ar t i go 112 ,
incis~ ~I ( Qu~rto ) da Lei ~~n i c ipnl nº 1 . 223 , de 10 de cgosto de 1975 , com 8 rcd~ção

dad~ p~lo artigo 19 . i nc isoikW IV ( ~arto ) e art i go 39 , amb09 ~ Lei MUnicipal
1"1 0 1.241, de 29 de s etembro e 1976 , e mantido , outorn3ticamen t e . nesse cur-jo , o aeu

titular , já ~ncic~ado no ~resente artigo.
Art . 29 _ Este dEcreto ent rt"!. r3. em vigor na da ta

de su e putlic~ç-o , retroagindo os seus efeitos a 10 da agosto de ~975, nos terw~s do

artigo 242 Clei n O 1. 223/76 ) e ~º ( Lei nº 1.241 /76) .
Art . 39 _ Reve3am- se 8S disposições em con t r ar i o

a de dezemtiro de 1976

-
-

Regi strado no ., L':'vr o de Re; i s t r os di!!

du quac Fixo , desta Pref*it~Ta , ~es

de ~:.:::!os , "'8 de cezeecr-c

-

Dir ter AO. Lní.at r-etí.vo
~




